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PREFEITllRA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRrro SANTO 

GABINETE J)(J PREFEl1'0 

DECRETO N." 6854, DE 3 DE 11-IAIO DE 2012. 

PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 
DE O"'\ 1 OS /~\ô!, 
'\~ 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA P.\RA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA ÁREA 
DE TERRENO MEDINDO 432,00m', REFERE.NTE AO LOTE 36 DA QUADRA "Z-I", 
LOCALIZADO NA RUA JUIZ DE FORA NO 13AIRRO NOVA CARAPINA, DISTRITO DE 
SERRA SEDE, SERRA~ ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL Dft. SERR~., Estado do Espírito Santo. No uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V, do Art. 72, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o que C{)nsta n11 processo administrativo n" 80.597, de 03 de abri! de 
2012. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Declara de Uti~idad~: Pública para Fins de Desapropriação urna área de 
terreno medindo 432,00m2 (quatrocent()S e trir1ta e dois metros quadrados), referente ao Lote 
36 da Quadra ''Z~ i ··, de propriedade da firn1a indiv·iclual Almir Sponfeldner, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.313.683/0001-93. imó\-·cl este matriculado no Cartório de Registro Geral de 
Imóveis da 1 ª Zo11a da Serra S()b ci nº ~ 28 no Livro 2-A, situado no Loteamento Nova 
Carapina, localizado na Rua Juiz de t'()fa, hair1·0 Nü\'a Carapína, Distríto de Serra Sede, Serra, 
ES. 

Art. 2º. A presente desapropriação, que fica declarada de urgência para o efeito 
de imissão de posse provisória do l\1unicípio no referido bem imóvel, tem por finalidade 
promover a ligação 'lÍáría entre c,s baí11·os ~J;{()Urado e Nova Carapína. 

Art. 3º. Fica a Procuradoria Ge1·al elo Município autorizada a promover os atos 
administrativos e .iudiciajs, com ,,,istas f! et'eti"'açào da desapropriação de que trata este 
Decreto. 

Art. 4º. As despesas cleco1·1·tr1tes desta desapropriação correrão por conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. :;0
• Este Decreto c11t1·a er1:. \'igor 11a data e sua publícação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
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